
	INDICAÇÃO Nº 562/2012




AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO.

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE CONCEDER DESCONTO NO VALOR DO ASFALTO COMUNITÁRIO PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo verificar a possibilidade de conceder desconto no valor do asfalto comunitário para famílias de baixa renda.

JUSTIFICATIVA





           O asfalto é uma obra pública que valoriza as residências e comércios da cidade, além de demonstrar sinais de progresso. A execução dessa obra feita através do sistema comunitário consiste na parceria entre a prefeitura e os moradores para custear a obra, porém, algumas famílias de nossa cidade não tem condições financeiras para arcar com estas despesas e por isso solicitamos que o Poder Executivo conceda alguma forma de desconto nesse valor para famílias de baixa renda, devidamente comprovadas através da Secretaria de Trabalho e Ação Social do Município.

                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de abril de 2012.
      Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





